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Terça-feira, 06 de junho de 2006 - Nº 105

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
DISPENSABILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/06.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001090/06.

OBJETO: locação de um imóvel para funcionamento da Gerência Regional de Saúde,

em São Raimundo Nonato – PI.

IMÓVEL INDICADO: Av. João Dias, 1999, bairro Centro, São Raimundo Nonato – PI.

VALOR MENSAL: R$ 900,00 (novecentos reais).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, da Lei 8.666/93.

FONTE DE RECURSO: Funsaúde/Tesouro Estadual.

Maiores Informações: Comissão Permanente de Licitação – SESAPI.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 294/06

ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços de hemoterapia celebrado entre a SECRETARIA

DA SAUDE DO ESTADO DO PIAUI/CENTRO DE HEMATOLOGIA  E HEMOTERAPIA

DO PIAUÍ - HEMOPI E HUMANA ASSISTENCIA MÉDICA LTDA. OBJETO: Prestação

de serviços de Hemoterapia da SESAPI, através do HEMOPI, na forma de fornecimento de

sangue e/ou Hemoderivados, relativo à captação e análise clinico-laboratórial dos doadores,

coleta de sangue, classificação e processamento do sangue assim como armazenamento

de dados clínico-laboratóriais dos doadores. VALOR:  Conforme quantidade de sangue

fornecido.  VIGÊNCIA: 01 (um) ano contados da data de sua assinatura.  DATA DE
ASSINATURA: 15/05/06. SIGNATÁRIOS: TATIANA VIEIRA SOUZA CHAVES - Secretaria

de Saúde Interina/LÚCIA DE FÁTIMA BRASIL - Diretora do HEMOPI, JOSÉ CERQUEIRA

DANTAS - HUNANA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - Contratado.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 295/06

ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços de hemoterapia celebrado entre a

SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO PIAUI/CENTRO DE HEMATOLOGIA E

HEMOTERAPIA DO PIAUÍ - HEMOPI E MED IMAGEM S/C FILIAL 02 -

PRONTOMED INFANTIL. OBJETO: Prestação de serviços de Hemoterapia da SESAPI,

através do HEMOPI, na forma de fornecimento de sangue e/ou Hemoderivados, relativo

à captação e análise clinico-laboratórial dos doadores, coleta de sangue, classificação

e processamento do sangue assim como armazenamento de dados clínico-laboratóriais

dos doadores. VALOR: Conforme quantidade de sangue fornecido. VIGÊNCIA: 01(um)

ano contados da data e sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 23/05/06.

SIGNATÁRIOS: TATIANA VIEIRA SOUZA CHAVES - Secretaria de Saúde Interina/

LÚCIA DE FÁTIMA BRASIL - Diretora do HEMOPI, JOSÉ CERQUEIRA DANTAS -

MED IMAGEM S/C FILIAL 02 - PRONTOMED INFANTIL  - Contratado.

EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO Nº 297/06

ESPÉCIE: Termo de Rescisão do contrato Nº 294/05 celebrado entre a SECRETARIA

DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ E PAULO RICARDO SALES ALELAF. OBJETO:

Rescisão do contrato Nº 294/05 se realiza de comum acordo, em razão do pedido do Sr.

PAULO RICARDO SALES ALELAF, de afastamento definitivo de suas atividades no

Hospital Estadual Dirceu Arcoverde, localizado no Município de Parnaíba - PI, sem

indenização ou multa, seja a que título for,  a qualquer das partes.  DATA DE
ASSINATURA: 05/05/06. SIGNATÁRIOS: TATIANA VIEIRA SOUZA CHAVES -

Secretaria de Saúde Interina,  PAULO RICARDO SALES ALELAF.

EXTRATO DO CONTRATO Nº  313/06

ESPÉCIE: Contrato celebrado entre a SECRETARIA DA SAUDE DO ESTADO DO

PIAUI e a EMPRESA CONSTRUTORA SIGMA LTDA.  OBJETO:  Serviços de

construção de sistema de abastecimento de água e fossas sépticas, na sede e na

localidade de Croazal, município de Jaicós(PI).  VALOR:  Valor global de R$

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SAÚDE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO 04/2006

A Secretaria da Saúde do Estado torna público, para conhecimento de todos os interessados,
que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
Adjudicação por Item, para aquisição de material permanente (Modelos anatômicos para uso
em aulas práticas) para atender a Gerência de Enfermagem do Hospital Getúlio Vargas, em
Teresina, regida pela Lei nº  10.520 de 17/7/2002 e  Lei nº 8.666 de 21.06.93 e suas alterações
posteriores. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes dar-se-á às 09:00 horas do dia
19 de junho de 2006, na  Sala da Comissão de Licitação da Secretaria da Saúde, na Av. Pedro
Freitas S/N°, Bloco A, 2o Andar, Centro Administrativo, Teresina – Piauí, Telefone/Fax (0xx86)
3216-3604, onde podem ser obtidas cópias em disquete ou CD deste instrumento convocatório
em todos os dias úteis, das 8:00 às 13:00 horas, ou pelo site www.saude.pi.gov.br.

Nayra Pollyanna Cavalcante Macedo
Pregoeira

Publique-se,

Tatiana Vieira Souza Chaves
Secretária Estadual da Saúde

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 007132/06
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃONº 10/2006
OBJETO: Contratação dos serviços de consultoria da Pesquisa Prevalência do
Aleitamento Materno no Estado do Piauí.
Profissional indicada: Maria do Socorro Araújo dos Santos.
FUNDAMENTO: art. 13, III, c/c o art.25, II, da Lei 8.666/93
VALOR MENSAL: R$ 1.166,66 (hum mil , cento e sessenta e seis reais e sessenta e seis
centavos) mensal.
PRAZO: 06 (seis) meses
FONTE DE RECURSOS: Convênio 3372/2004 – Alimentação Saudável.

DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO DO RESULTADO DA CONCORRÊNCIA Nº 10/2006

O Presidente da Comissão Especial de Licitação do DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ  -  DER/PI, com sede na Avenida Frei Serafim,
Nº 2492, em Teresina/Piauí, torna público, para conhecimento dos interessados que a
proposta de preço da empresa CONSTRUTORA SUCESSO S/A, no valor de R$ 16.249.361,70
( dezesseis milhões, duzentos e quarenta e nove mil, trezentos e sessenta e um reais e
setenta centavos) e  2o Lugar – Construtora Getel Ltda, no valor de  R$ 16.332.961,10
(dezesseis milhões, trezentos e trinta e dois mil, novecentos e sessenta e um  reais e dez
centavos) sendo, em conseqüência, adjudicada como vencedora do certame em referência
a proposta de preço da empresa Construtora Sucesso S/A. A ata e a proposta de preço
apresentada pela licitante, que consubstanciou a decisão acima prolatada, encontra-se à
disposição das interessadas, no horário normal de expediente deste órgão, contando a
partir da data desta publicação, o prazo para interposição do recurso.

Teresina(PI), 05 de junho de 2006.

Adv. Clóvis Portela Veloso
Presidente da CEL/DER/PI

P. P.  1869


